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DEDUCAO INDEVIDA -DESPESA MEDICA - DOCUMENTACAO HABIL
As despesas com médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de
calculo do imposto de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do proprio
contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas,
conforme artigo 8° da Lei n? 9.250/95 e artigo 80 do Decreto n® 3.000/99 -
Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).

IRPF - DEDUCAO - PENSAO ALIMENTICIA - REQUISITOS LEGAIS

Conforme legislagdo tributéria, a deducdo de pensdo alimenticia da base de
calculo do Imposto de Renda Pessoa Fisica é permitida, em face das normas do
Direito de Familia, quando comprovado o seu efetivo pagamento e a obrigacdo
decorra de decisdo judicial, de acordo homologado judicialmente, bem como, a
partir de 28 de marco de 2008, de escritura publica que especifique o valor da
obrigacdo ou discrimine os deveres em prol do beneficiario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles,

Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).
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 Ano-calendário: 2009
 DEDUÇÃO INDEVIDA -DESPESA MÉDICA - DOCUMENTAÇÃO HÁBIL 
 As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).
 IRPF - DEDUÇÃO - PENSÃO ALIMENTÍCIA - REQUISITOS LEGAIS
 Conforme legislação tributária, a dedução de pensão alimentícia da base de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física é permitida, em face das normas do Direito de Família, quando comprovado o seu efetivo pagamento e a obrigação decorra de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente, bem como, a partir de 28 de março de 2008, de escritura pública que especifique o valor da obrigação ou discrimine os deveres em prol do beneficiário. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles, Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).
 
 
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Trata-se de impugnação à Notificação de Lançamento, fls 23, lavrada contra o contribuinte acima identificado, em decorrência de revisão de sua Declaração de Ajuste Anual (DAA) do Exercício 2010, Ano-Calendário 2009, em que foi apurado imposto suplementar de R$ 4.535,34, a ser acrescido de juros e multa. 
De acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal da presente Notificação de Lançamento, fls 24/27, regularmente intimado, o contribuinte não atendeu a intimação, sendo apuradas, por falta de comprovação: 
- dedução indevida de dependente no valor de R$ 5.191,20; 
- dedução indevida de despesas médicas no valor de R$ 29.632,00; 
- dedução indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública no valor de R$ 16.907,30; 
- dedução indevida de despesas com instrução no valor de R$ 8.126,82; 
Cientificado em 27/09/2011, fls 31, o contribuinte apresentou impugnação em 26/10/2011, fls 03, alegando, em apertada síntese: 
- dedução indevida de despesas médicas no valor de R$ 29.632,00 � está questionando o valor de R$ 7.008,00 � parte das deduções é referente ao titular; 
- dedução indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública no valor de R$ 16.907,30 � pagamento efetuado a título de pensão alimentícia, inclusive prestação provisória, conforme normas do direito de família, em decorrência de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou de escritura pública, no caso de divórcio consensual;  
- dedução indevida de dependente e de despesas com instrução � concorda com as infrações. 
Conforme despacho de fls 38, por não ter sido atendida anteriormente a intimação, o processo foi encaminhado a SEFIS/DRF/GOI, sendo emitido Termo Circunstanciado, fls 42, e Despacho Decisório, fls 43, que manteve integralmente o imposto suplementar de R$ 4.535,34. 
Cientificado do Termo Circunstanciado e Despacho Decisório, fls 48, o contribuinte apresenta manifestação de fls 54 que ratifica não estar contestando as deduções de dependente e de despesas com instrução. Informa estar apresentando documentos que mostram a dedução com pensão alimentícia, conforme os comprovantes de rendimentos dos anos 2009, 2010, 2011 e contra-cheque de todo o ano de 2009. Anexa documentos de fls 55/71. 
É o relatório. 
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2009
PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEDUTIBILIDADE.
A dedutibilidade das importâncias pagas a título de pensão alimentícia está condicionada à existência de uma decisão judicial ou acordo homologado judicialmente ou escritura pública, nos moldes da legislação vigente.
DESPESAS MÉDICA. FALTA DE COMPROVAÇÃO.
Somente é dedutível a dedução de despesa médica que for comprovada através de documentação hábil, mantendo-se a glosa efetuada.
ARGUMENTOS DESPROVIDOS DE PROVAS.
O art. 15 do Decreto 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal federal, dispõe que a impugnação deve estar instruída com os documentos em que se fundamentar.
MATÉRIAS NÃO IMPUGNADAS - PARTE DAS DESPESAS MÉDICAS. DESPESAS COM INSTRUÇÃO. DESPESA DE DEPENDENTE.
Consolida-se administrativamente o crédito tributário relativo à matéria não impugnada, na forma do art. 17 do Decreto 70.235/72.
Cientificado da decisão de primeira instância em 15/05/2015, o sujeito passivo interpôs, em 16/06/2015, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
as despesas médicas estão comprovadas nos autos e são relativas ao próprio contribuinte;
os documentos apresentados comprovam a obrigação de pagamento de pensão alimentícia em cumprimento de decisão judicial;
os pagamentos de pensão alimentícia estão comprovados nos autos.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Thiago Duca Amoni - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
Trata-se de notificação de lançamento na qual constatou-se a dedução indevida de dependente no valor de R$5.191,20, dedução indevida de despesas médicas no valor de R$29.632,00, dedução indevida de Pensão Alimentícia Judicial e/ou por Escritura Pública no valor de R$16.907,30 e dedução indevida de despesas com instrução no valor de R$ 8.126,82.
Conforme consignado na decisão da DRJ, o contribuinte concorda com as glosas das despesas com dependente, com instrução e parte das despesas médicas. Mantida a autuação quanto as demais infrações. 
Da dedução de despesas médicas 
As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
**********************************************************************
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§1ºO disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):
I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque é claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais, desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovação da prestação de serviço de saúde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a dedução da despesa do montante de IRPF devido, quando da apresentação de sua DAA.
O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte tomador do serviço, por qualquer motivo, não possua o recibo emitido pelo profissional, a comprovação do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a alguma instituição financeira.
Assim, como fonte primária da comprovação da despesa temos o recibo e a nota fiscal emitidos pelo prestador de serviço, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua disposição outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes, devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte. O acórdão CARF 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro José Alfredo Duarte Filho, segue a mesma linha de raciocínio, nos seguintes termos:

 (...)
No que se refere às despesas médicas a divergência é de natureza interpretativa da legislação quanto à observância maior ou menor da exigência de formalidade da legislação tributária que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com facilidade de visualização é que de um lado há o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigência fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto à validade cabal do documento comprobatório, quando se trata tão somente da apresentação da nota fiscal ou do recibo da prestação de serviço.
O texto base que define o direito da dedução do imposto e a correspondente comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea �a� e no § 2º, do art. 8º, da Lei nº 9.250/95, regulamentados nos parágrafos e incisos do art. 80 do Decreto nº 3.000/99 � RIR/99, em especial no que segue:
Lei nº 9.250/95.
(...)
É clara a disposição de que a exigência da legislação especificada aponta para o comprovante de pagamento originário da operação, corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestação de serviço, que deverá contar com as informações exigidas para identificação, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por óbvio, visa controlar se o recebedor oferecerá à tributação o referido valor como remuneração. A lógica da exigência coloca em evidência a figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condição de tributado na outra ponta da relação fiscal correspondente (dedução tributação). Ou seja: para cada dedução haverá um oferecimento à tributação pelo fornecedor do comprovante. 
Quem recebe o valor tem a obrigação de oferecê-lo à tributação e pagar o imposto correspondente e, quem paga os honorários tem o direito ao benefício fiscal do abatimento na apuração do imposto. Simples assim, por se tratar de uma ação de pagamento e recebimento de valor numa relação de prestação de serviço. (grifos)
Ocorre, neste caso, uma correspondência de resultados de obrigação e direito, gerados nessa relação, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedução fica legalmente habilitado ao benefício fiscal porque de posse do documento comprobatório que lhe dá a oportunidade do desconto na apuração do tributo, confiante que a outra parte se quedará obrigada ao oferecimento à tributação do valor correspondente. Some-se a isso a realidade de que o órgão fiscalizador tem plenas condições e pleno poder de fiscalização, na questão tributária, com absoluta facilidade de identificação, tão somente com a informação do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relação pagador recebedor do valor da prestação de serviço.
O dispositivo legal (inciso III, do § 1º, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos serviços prestados ao prever que no caso da falta da documentação, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestação de serviço, poderá a comprovação ser feita pela indicação de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilização do documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informações contidas no cheque pode o órgão fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o órgão tributante dispõe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informações, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo �podendo� do texto legal consiste numa facilitação de comprovação dada ao pagador e não uma obrigação de fazê-lo daquela forma."

Há robusta jurisprudência deste Conselho corroborando com os fundamentos até aqui expostos. Cita-se:

Processo nº 16370.000399/200816
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 2001000.387 � Turma Extraordinária / 1ª Turma
Sessão de 18 de abril de 2018
Matéria IRPF DEDUÇÃO DESPESAS MÉDICAS
Recorrente FLÁVIO JUN KAZUMA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Anocalendário: 2005
DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.
Recibos de despesas médicas têm força probante como comprovante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos recibos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas. (grifos)
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DÉBITO.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.
**********************************************************************
Processo nº 13830.000508/2009-23
Recurso nº 908.440 Voluntário
Acórdão nº 2202-01.901 � 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de julho de 2012
Matéria Despesas Médicas
Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2006
DESPESAS MÉDICAS. RECIBO. COMPROVAÇÃO.
Recibos que contenham a indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem prestou os serviços são documentos hábeis, até prova em contrário, para justificar a dedução a título de despesas médicas autorizada pela legislação.
Os recibos que não contemplem os requisitos previstos na legislação poderão ser aceitos para fins de dedução, desde que seja apresenta declaração complementando as informações neles ausentes. (grifos)

Como bem pontuado pela DRJ, o contribuinte não apresenta qualquer documentação que comprove as despesas médicas contraídas, sendo que meras alegações não tem o condão de afastar a autuação. Mantem-se.
Da pensão alimentícia 
A dedução da pensão alimentícia da base de cálculo do Imposto de Renda está prevista no artigo 78 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR � Decreto 3.000/99) e no artigo 4º da Lei nº 9.250/1995:

Art. 78. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso II).
§1º A partir do mês em que se iniciar esse pagamento é vedada a dedução, relativa ao mesmo beneficiário, do valor correspondente a dependente.
§2º O valor da pensão alimentícia não utilizado, como dedução, no próprio mês de seu pagamento, poderá ser deduzido nos meses subseqüentes.
§3º Caberá ao prestador da pensão fornecer o comprovante do pagamento à fonte pagadora, quando esta não for responsável pelo respectivo desconto.
§4º Não são dedutíveis da base de cálculo mensal as importâncias pagas a título de despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §3º).
§5º As despesas referidas no parágrafo anterior poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração anual, a título de despesa médica (art. 80)ou despesa com educação (art. 81)(Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §3º).
**********************************************************************
Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas:
(...)
II � as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil;

Ainda, mais à frente, no artigo no artigo 8º, II, �f�, da Lei nº 9.250/1995, temos:

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
(...)
f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil;                (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)          (Produção de efeitos)
Observa-se que a alínea �f� do inciso II do artigo 8º da Lei nº 9.250/95 (e posteriormente os demais dispositivos citados), foi alterada pela Lei nº 11.727/08, cuja nova redação, nos termos do artigo 21 desta  Lei, entrou  em  vigor na data da publicação da Lei  nº 11.441/07, incluindo a possibilidade de deduzir da base de cálculo do imposto sobre a renda as importâncias pagas a título de pensão alimentícia decorrentes de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de  1973  -  Código  de  Processo  Civil.
Desta forma, a partir do ano de 2007, a legislação tributária previu a possibilidade daqueles valores de pensão alimentícia decorrentes de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de  1973  -  Código  de  Processo  Civil, serem deduzidos da base de cálculo do imposto sobre a renda. Eis o teor do dispositivo:

Título II - Dos Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária
 Capítulo III � Da Separação Consensual 
Art. 1.124-A. A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome adotado quando se deu o casamento. (Incluído pela Lei nº 11.441, de 2007). 
§ 1o A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para o registro civil e o registro de imóveis. (Incluído pela Lei nº 11.441, de 2007). 
§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes estiverem assistidos por advogado comum ou advogados de cada um deles ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial. (Redação dada pela Lei nº 11.965, de 2009) 
§ 3o A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se declararem pobres sob as penas da lei. (Incluído pela Lei nº 11.441, de 2007).
Diante do arcabouço legislativo colacionado, verifica-se que as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de família podem ser deduzidas da base de cálculo do imposto de renda quando decorrerem (i) de cumprimento de decisão judicial, (ii) de acordo homologado judicialmente ou (iii) a partir do ano de 2007, de escritura pública que atenda os requisitos elencados no artigo 1.124-A do CPC/73, quais sejam, separação ou divórcio consensuais, ausência de filhos menores ou incapazes e que as partes estejam assistidos por advogado comum ou advogados de cada um deles ou por defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial.
Dito isto, mais uma vez, o contribuinte não apresentou documentação capaz de comprovar suas alegações, portanto, mantida a autuação.  
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto.

Thiago Duca Amoni - Relator




 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 2002-007.619 - 22 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10120.728392/2011-23

Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Trata-se de impugnacdo a Notificagdo de Langamento, fls 23, lavrada contra o
contribuinte acima identificado, em decorréncia de revisao de sua Declaracdo de Ajuste
Anual (DAA) do Exercicio 2010, Ano-Calendario 2009, em que foi apurado imposto
suplementar de R$ 4.535,34, a ser acrescido de juros e multa.

De acordo com a descri¢do dos fatos e enquadramento legal da presente Notificacdo de
Langamento, fls 24/27, regularmente intimado, o contribuinte ndo atendeu a intimacéo,
sendo apuradas, por falta de comprovag&o:

- dedugdo indevida de dependente no valor de R$ 5.191,20;
- deducdo indevida de despesas médicas no valor de R$ 29.632,00;

- deducdo indevida de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Publica no valor
de R$ 16.907,30;

- deducdo indevida de despesas com instrugdo no valor de R$ 8.126,82;

Cientificado em 27/09/2011, fls 31, o contribuinte apresentou impugnagdo em
26/10/2011, fls 03, alegando, em apertada sintese:

- deducdo indevida de despesas médicas no valor de R$ 29.632,00 — esta questionando o
valor de R$ 7.008,00 — parte das deducdes é referente ao titular;

- deducdo indevida de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Publica no valor
de R$ 16.907,30 — pagamento efetuado a titulo de pensdo alimenticia, inclusive
prestacdo provisoria, conforme normas do direito de familia, em decorréncia de decisdo
judicial, acordo homologado judicialmente ou de escritura publica, no caso de divdrcio
consensual;

- deducéo indevida de dependente e de despesas com instrugdo — concorda com as
infraces.

Conforme despacho de fls 38, por ndo ter sido atendida anteriormente a intimagéo, o
processo foi encaminhado a SEFIS/DRF/GOI, sendo emitido Termo Circunstanciado,
fls 42, e Despacho Decisorio, fls 43, que manteve integralmente o imposto suplementar
de R$ 4.535,34.

Cientificado do Termo Circunstanciado e Despacho Decisorio, fls 48, o contribuinte
apresenta manifestacdo de fls 54 que ratifica ndo estar contestando as deducdes de
dependente e de despesas com instrugdo. Informa estar apresentando documentos que
mostram a deducdo com pensdo alimenticia, conforme os comprovantes de rendimentos
dos anos 2009, 2010, 2011 e contra-cheque de todo o ano de 2009. Anexa documentos
de fls 55/71.

E o relatorio.
A decisdo de primeira instancia manteve o langamento do crédito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendario: 2009
PENSAO ALIMENTICIA. DEDUTIBILIDADE.
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A dedutibilidade das importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia esta
condicionada a existéncia de uma decisdo judicial ou acordo homologado judicialmente
ou escritura pablica, nos moldes da legislacdo vigente.

DESPESAS MEDICA. FALTA DE COMPROVAGCAO.

Somente é dedutivel a deducdo de despesa médica que for comprovada através de
documentacdo habil, mantendo-se a glosa efetuada.

ARGUMENTOS DESPROVIDOS DE PROVAS.

O art. 15 do Decreto 70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal federal,
dispde que a impugnacdo deve estar instruida com os documentos em que se
fundamentar.

MATERIAS NAO IMPUGNADAS - PARTE DAS DESPESAS MEDICAS.
DESPESAS COM INSTRUGAO. DESPESA DE DEPENDENTE.

Consolida-se administrativamente o crédito tributério relativo & matéria ndo impugnada,
na forma do art. 17 do Decreto 70.235/72.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 15/05/2015, o sujeito passivo
interpds, em 16/06/2015, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que:

a) as despesas medicas estdo comprovadas nos autos e sdo relativas ao
proprio contribuinte;

b) os documentos apresentados comprovam a obrigacdo de pagamento de
pensdo alimenticia em cumprimento de decisao judicial;

C) 0s pagamentos de pensdo alimenticia estdo comprovados nos autos.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro(a) Thiago Duca Amoni - Relator(a)

O Recurso Voluntario € tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego.

Trata-se de notificacdo de langcamento na qual constatou-se a deducdo indevida de
dependente no valor de R$5.191,20, deducdo indevida de despesas médicas no valor de
R$29.632,00, deducdo indevida de Pensdo Alimenticia Judicial e/ou por Escritura Pablica no
valor de R$16.907,30 e deducdo indevida de despesas com instrucdo no valor de R$ 8.126,82.

Conforme consignado na decisdo da DRJ, o contribuinte concorda com as glosas
das despesas com dependente, com instrucdo e parte das despesas médicas. Mantida a autuacao
quanto as demais infragoes.

Da deducéo de despesas médicas

As despesas com médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de calculo do imposto
de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do préprio contribuinte ou de seus dependentes,
desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8° da Lei n? 9.250/95 e artigo 80 do
Decreto n° 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):
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Art. 8° A bhase de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
nao-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as

despesas com exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
proteses ortopédicas e dentarias;
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Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com

exames laboratoriais, servicos radiol6gicos, aparelhos ortopédicos e préteses
ortopedicas e dentérias (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, inciso 11, alinea "a").

§1°0 disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, §2°):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagcdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao préprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I11- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e numero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentacéo, ser feita indicacdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque € claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais,
desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovacao da prestacdo de servico
de satde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a deducdo da despesa do montante de IRPF
devido, quando da apresentacdo de sua DAA.

O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte
tomador do servico, por qualquer motivo, ndo possua o recibo emitido pelo profissional, a
comprovagdo do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a
alguma instituicdo financeira.

Assim, como fonte priméria da comprovacdo da despesa temos o recibo e a
nota fiscal emitidos pelo prestador de servigo, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta
destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua
disposicdo outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes,
devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte. O acorddo CARF 2001-000.388, de relatoria do
Conselheiro José Alfredo Duarte Filho, segue a mesma linha de raciocinio, nos seguintes termos:

(.)
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No que se refere as despesas médicas a divergéncia € de natureza interpretativa da
legislacdo quanto & observancia maior ou menor da exigéncia de formalidade da
legislacdo tributaria que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com
facilidade de visualizagdo é que de um lado ha o rigor no procedimento fiscalizador da
autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver
reconhecido o atendimento da exigéncia fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a
alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto a validade cabal do
documento comprobatério, quando se trata tdo somente da apresentacdo da nota fiscal
ou do recibo da prestacdo de servigo.

O texto base que define o direito da deducdo do imposto e a correspondente
comprovagdo para efeito da obtencdo do beneficio esta contido no inciso I, alinea “a” e
no § 2° do art. 8% da Lei n° 9.250/95, regulamentados nos paragrafos e incisos do art.

80 do Decreto n° 3.000/99 — RIR/99, em especial no que segue:
Lei n® 9.250/95.

()

E clara a disposicdo de que a exigéncia da legislacdo especificada aponta para o
comprovante de pagamento origindrio da operacdo, corrigueiro e usual, assim
entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestacdo de servico, que devera contar
com as informacdes exigidas para identificacdo, de quem paga e de guem recebe o
valor, sendo que, por 6bvio, visa controlar se o recebedor oferecera a tributacéo o
referido valor como_remuneracdo. A légica da exigéncia coloca em evidéncia a
figura de gquem fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o0 na
condicdo de tributado na outra ponta da relacdo fiscal correspondente (deducéo
tributacdo). Ou seja: para cada deducdo haverd um oferecimento a tributacéo pelo
fornecedor do comprovante.

Quem recebe o valor tem a obrigacdo de oferecé-lo a tributacdo e pagar o imposto
correspondente e, quem paga os honorarios tem o direito ao beneficio fiscal do
abatimento na apuracdo do imposto. Simples assim, por se tratar de uma acéo de
pagamento e recebimento de valor numa relacéo de prestacdo de servico. (grifos)

Ocorre, neste caso, uma correspondéncia de resultados de obrigacéo e direito, gerados
nessa relacdo, de modo que o contribuinte que tem o direito da deducdo fica legalmente
habilitado ao beneficio fiscal porque de posse do documento comprobatdrio que lhe d& a
oportunidade do desconto na apuragdo do tributo, confiante que a outra parte se quedara
obrigada ao oferecimento a tributacdo do valor correspondente. Some-se a isso a
realidade de que o o6rgdo fiscalizador tem plenas condi¢cbes e pleno poder de
fiscalizacdo, na questdo tributéria, com absoluta facilidade de identificacfo, tdo somente
com a informacdo do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relagdo pagador recebedor
do valor da prestacéo de servico.

O dispositivo legal (inciso 11, do § 1°, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar
conforto ao pagador dos servicos prestados ao prever que no caso da falta da
documentacdo, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestacdo de
servico, poderd a comprovacao ser feita pela indicagdo de cheque nominativo pelo qual
poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilizacdo do
documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informac6es
contidas no cheque pode o o6rgdo fiscalizador confrontar o pagamento com o
recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o 6rgédo
tributante dispGe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informacées,
controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo
“podendo” do texto legal consiste numa facilitagdo de comprovacdo dada ao pagador e
ndo uma obrigacdo de fazé-lo daquela forma."”

Ha robusta jurisprudéncia deste Conselho corroborando com os fundamentos até
aqui expostos. Cita-se:
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Processo n° 16370.000399/200816

Recurso n° Voluntéario

Acorddo n° 2001000.387 — Turma Extraordinaria / 12 Turma

Sessdo de 18 de abril de 2018

Matéria IRPF DEDUCAO DESPESAS MEDICAS

Recorrente FLAVIO JUN KAZUMA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF
Anocalendério: 2005

DESPESAS MEDICAS GLOSADAS. DEDUCAO MEDIANTE RECIBOS.
AUSENCIA DE INDICIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS
COMPROVANTES.

Recibos de despesas médicas tém forca probante como comprovante para efeito de
deducdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica. A glosa por recusa da aceitacdo dos
recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em
indicios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do
documento. A auséncia de elementos que indique a falsidade ou incorrecdo dos
recibos 0s torna validos para comprovar as despesas médicas incorridas. (grifos)

MATERIA NAO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DEBITO.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo contribuinte.

*k*% *k*% * * k% *k*% * *** *k*% *k*% * * k% *k*% * ***

Processo n° 13830.000508/2009-23

Recurso n° 908.440 Voluntéario

Acorddo n® 2202-01.901 — 22 Camara / 22 Turma Ordinaria

Sessdo de 10 de julho de 2012

Matéria Despesas Médicas

Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF
Ano-calendario: 2006

DESPESAS MEDICAS. RECIBO. COMPROVAGCAO.

Recibos que contenham a indicacdo do nome, endereco e numero de inscricdo no
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica -
CNPJ de quem prestou os servicos sdo documentos habeis, até prova em contrario,
para justificar a deducdo a titulo de despesas médicas autorizada pela legislacio.

Os recibos que ndo contemplem os requisitos previstos na legislacdo poderdo ser
aceitos para fins de deducdo, desde que seja apresenta declaracdo
complementando as informacdes neles ausentes. (grifos)

Como bem pontuado pela DRJ, o contribuinte ndo apresenta qualquer
documentacdo que comprove as despesas medicas contraidas, sendo que meras alegacbes ndo
tem o condao de afastar a autuacdo. Mantem-se.
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Da penséo alimenticia

A deducéo da penséo alimenticia da base de calculo do Imposto de Renda esta
prevista no artigo 78 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR — Decreto 3.000/99) e no artigo
4° da Lei n° 9.250/1995:

Art. 78. Na determinacdo da base de calculo sujeita a incidéncia _mensal do
imposto, poderd ser deduzida a importancia paga a titulo de pensdo alimenticia em
face das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de decisdo
judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestacdo de alimentos
provisionais (Lei n° 9.250, de 1995, art. 4°, inciso I1).

§1° A partir do més em que se iniciar esse pagamento é vedada a dedugdo, relativa ao
mesmo beneficiario, do valor correspondente a dependente.

§2° O valor da pensdo alimenticia ndo utilizado, como deduc¢do, no proprio més de seu
pagamento, podera ser deduzido nos meses subsequientes.

83° Cabera ao prestador da pensdo fornecer o comprovante do pagamento a fonte
pagadora, quando esta ndo for responsavel pelo respectivo desconto.

§4° N&o sdo dedutiveis da base de célculo mensal as importancias pagas a titulo de
despesas médicas e de educacdo dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante
em virtude de cumprimento de deciséo judicial ou acordo homologado judicialmente
(Lei n®9.250, de 1995, art. 8°, §3°).

85° As despesas referidas no parégrafo anterior poderdo ser deduzidas pelo alimentante
na determinacdo da base de calculo do imposto de renda na declaragéo anual, a titulo de
despesa médica (art. 80)ou despesa com educacdo (art. 81)(Lei n° 9.250, de 1995, art.
8°, §3°).
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Art. 4°. Na determinagdo da base de calculo sujeita a incidéncia mensal do imposto de
renda poderao ser deduzidas:

()

Il — as importancias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face das normas do
Direito_de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a
prestacdo de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de
escritura publica a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Cadigo de Processo Civil;

Ainda, mais a frente, no artigo no artigo 8°, Il, “f’, da Lei n® 9.250/1995,
temos:

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério sera a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e o0s sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducdes relativas:

()

f) as importéncias pagas a titulo de pensdo alimenticia em face das normas do
Direito _de Familia, quando em cumprimento de decisdo judicial, inclusive a
prestacdo de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de
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escritura publica a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de
1973 - Cédigo de Processo Civil; (Redacdo dada pela Lei n® 11.727, de
2008) (Producdo de efeitos)

Observa-se que a alinea “f” do inciso II do artigo 8° da Lei n° 9.250/95 (e
posteriormente os demais dispositivos citados), foi alterada pela Lei n® 11.727/08, cuja nova
redacdo, nos termos do artigo 21 desta Lei, entrou em vigor na data da publicagéo da Lei n°
11.441/07, incluindo a possibilidade de deduzir da base de calculo do imposto sobre a renda as
importancias pagas a titulo de pens&o alimenticia decorrentes de escritura publica a que se refere
o0 art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Codigo de Processo Civil.

Desta forma, a partir do ano de 2007, a legislagdo tributéria previu a
possibilidade daqueles valores de pensdo alimenticia decorrentes de escritura publica a que se
refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Codigo de Processo Civil,
serem deduzidos da base de calculo do imposto sobre a renda. Eis o teor do dispositivo:

Titulo Il - Dos Procedimentos Especiais de Jurisdigdo Voluntéria
Capitulo I11 — Da Separacdo Consensual

Art. 1.124-A. A separacdo consensual e o divércio consensual, ndo havendo filhos
menores ou incapazes do casal e observados 0s requisitos legais quanto aos prazos,
poderao ser realizados por escritura publica, da qual constardo as disposi¢des relativas a
descricéo e a partilha dos bens comuns e a pensdo alimenticia e, ainda, ao acordo quanto
a retomada pelo conjuge de seu nome de solteiro ou a manutencdo do nome adotado
quando se deu o casamento. (Incluido pela Lei n® 11.441, de 2007).

§ 10 A escritura ndo depende de homologagdo judicial e constitui titulo habil para o
registro civil e o registro de imdveis. (Incluido pela Lei n® 11.441, de 2007).

§ 2° O tabelido somente lavrara a escritura se 0s contratantes estiverem assistidos por
advogado comum ou advogados de cada um deles ou por defensor publico, cuja
qualificacdo e assinatura constardo do ato notarial. (Redacéo dada pela Lei n® 11.965, de
2009)

8 30 A escritura e demais atos notariais serdo gratuitos aqueles que se declararem
pobres sob as penas da lei. (Incluido pela Lei n® 11.441, de 2007).

Diante do arcabouco legislativo colacionado, verifica-se que as importancias
pagas a titulo de pensdo alimenticia em face das normas do Direito de familia podem ser
deduzidas da base de célculo do imposto de renda quando decorrerem (i) de cumprimento de
deciséo judicial, (ii) de acordo homologado judicialmente ou (iii) a partir do ano de 2007, de
escritura publica que atenda os requisitos elencados no artigo 1.124-A do CPC/73, quais sejam,
separagdo ou divorcio consensuais, auséncia de filhos menores ou incapazes e que as partes
estejam assistidos por advogado comum ou advogados de cada um deles ou por defensor
publico, cuja qualificacdo e assinatura constardo do ato notarial.

Dito isto, mais uma vez, o contribuinte ndo apresentou documentacdo capaz de
comprovar suas alegacdes, portanto, mantida a autuagéo.

Diante do exposto, conheco do recurso voluntario para, no mérito, negar-lhe
provimento.

E como voto.

Thiago Duca Amoni - Relator
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